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L I V R O  D E  D E C R E T O S
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DECRETO N° 3.805.

CONCEDE A  C O M ENDA BER N AR D O  JO SÉ DE LO R EN A AO 
SR. A LE X AN D R E  M ENDES ESKELSEN .

A LO IS IO  VIE IRA, Prefeito M unicipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

C onsiderando a criação da Com enda Bernardo José de Lorena, 
através o Decreto n° 3.471, de 30/4/1997, destinada a pessoas que tenham  se 
destacado pelos serviços prestados à com unidade.

Considerando que o Sr. A lexandre M endes Eskelsen enquadra-se 
neste perfil e faz por m erecer a honraria.

Considerando fina lm ente a indicação do V ereador W agner da Silva,

D E C R E T A :

A r t ig o  1o 

A r t ig o  2o

Fica concedida ao Sr. A le xa n d re  M endes E ske lsen , a C om enda  
“ Bernar«(p J o s é  de L o re n a ” . >

Este Decreto e n tr^ á  em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as d isposições em cõntrário. ^

\
P.M. de Lorena, 16 de e 2000.

A LO IS IO  V IE IR A  
P re fe ito  M u n ic ip a l

M A R IA  A N TO N IA  PER EIR A 
S e c re tá rio  A d ju n to  de  L e g is la çà o


